
CHEFIA DO GOVERNO 
Direção dos Recursos Humanos e Assuntos Gerais

Extrato do Despacho n.º 56/2025

Sumário: Fixando a prestação de compensação de encargos familiares ao Combatente da
Liberdade da Pátria, José Maria de Carvalho Maia Ortet.

Extrato do Despacho de Sua Excelência Ministra de Estado, Ministra da Presidência do Conselho
de Ministros e dos Assuntos Parlamentares

Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 59/VIII/2014, de 18 de março, que aprova
o Estatuto dos Combatentes da Liberdade da Pátria, é fixada a prestação de compensação de
encargos familiares ao Combatente da Liberdade da Pátria, José Maria de Carvalho Maia Ortet,
reconhecido pela Resolução da Assembleia Nacional n.º 51/IX/2017, de 11 de junho, e
pensionista por Resolução n.º 129/2017, de 20 de novembro.

1. É atribuída compensação de encargos familiares relativa aos seus três filhos menores,
Raymond Ortet, de quatro anos, Yeda Ortet, de dois anos, e Yonara Ortet, de quatro
meses, nos termos equiparados ao abono de família do regime contributivo.

2.  O montante mensal fixado é de 700$00 (setecentos escudos) por cada beneficiário com
direito reconhecido, perfazendo o total de 2.100$00 (dois mil e cem escudos) mensais.

3.  O pagamento é efetuado trimestralmente.

4. É devido o pagamento retroativo da compensação de encargos familiares relativamente
aos filhos Raymond Ortet e Yeda Ortet, no valor de 700$00 (setecentos escudos) mensais
por cada beneficiário, com efeitos a partir de junho de 2024, data do requerimento. O
pagamento é processado trimestralmente, perfazendo 4.200$00 por trimestre.

5.  O direito à compensação referente à filha Yonara Ortet produz efeitos a partir de
outubro de 2025, não sendo aplicável retroatividade.

6.  Os encargos correspondentes têm cobertura na rubrica 02.01.02.01.03 - Abono de
Família destinada à satisfação dos direitos reconhecidos aos Combatentes da Liberdade da
Pátria, sob responsabilidade da Chefia do Governo.

Direção de Recursos Humanos e Assuntos Gerais da Chefia do Governo, aos 15 de dezembro de
2025. — A Diretora de Recursos Humanos e Assuntos Gerais, Geraldina Almeida.
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